
Legislação Citada

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

.......................................................................................

CAPÍTULO VI

DOS RECURSOS

..............................................................................

   Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão efeito meramente 
devolutivo, salvo as exceções previstas neste Título, permitida a execução provisória até a 
penhora. (Redação dada pela Lei nº 5.442, de 24.5.1968)  (Vide Lei nº 7.701, de 1988)

        § 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional, nos 
dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o extraordinário, mediante prévio 
depósito da respectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, ordenar-se-á o 
levantamento imediato da importância de depósito, em favor da parte vencedora, por simples 
despacho do juiz. (Redação dada pela Lei nº 5.442, 24.5.1968)  

        § 2º Tratando-se de condenação de valor indeterminado, o depósito corresponderá ao que 
fôr arbitrado, para efeito de custas, pela Junta ou Juízo de Direito, até o limite de 10 (dez) 
vêzes o salário-mínimo da região. (Redação dada pela Lei nº 5.442, 24.5.1968)  

        § 3º -(Revogado pela Lei nº 7.033, de 5.10.1982)

        § 4º - O depósito de que trata o § 1º far-se-á na conta vinculada do empregado a que se 
refere o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, aplicando-se-lhe os preceitos 
dessa Lei observado, quanto ao respectivo levantamento, o disposto no § 1º. (Redação dada 
pela Lei nº 5.442, 24.5.1968)  

        § 5º - Se o empregado ainda não tiver conta vinculada aberta em seu nome, nos termos 
do art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, a empresa procederá à respectiva 
abertura, para efeito do disposto no § 2º. (Redação dada pela Lei nº 5.442, 24.5.1968)  

        § 6º - Quando o valor da condenação, ou o arbitrado para fins de custas, exceder o limite 
de 10 (dez) vêzes o salário-mínimo da região, o depósito para fins de recursos será limitado a 
êste valor. (Incluído pela Lei nº 5.442, 24.5.1968)

        § 7o  No ato de interposição do agravo de instrumento, o depósito recursal corresponderá 
a 50% (cinquenta por cento) do valor do depósito do recurso ao qual se pretende destrancar. 
(Incluído pela Lei nº 12.275, de 2010)
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